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CONSTRUINDO A AMONT-'OA Q.UE QUEIUMOS 

CONTRATO Nº 017/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA COM A 
EMPRESA M R M BARROS - ME, PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

O município de Amontada, através de seu órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Dona Maria Belo, 1311, Centro, 
Amontada - Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 06.582.555/0001-75, neste ato representado 
pelo Presidente, Senhor FRANCISCO XISTO FILHO, doravante denominado de 
CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a empresa M R M BARROS - ME, com 
sede na cidade de lpu, Estado do Ceará, à Av. José Carvalho de Aragão, nº 303, Sala A, 
Alto da Boa Vista, CEP: 62.250-000, inscrita no CNPJ/MF nº 17.527.978/0001-09, 
representada pelo Sr. Max Rennan Miranda Barros, cadastrado no CPF/MF sob o nº 
025.797.203-08, no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 
com a Dispensa de Licitação nº 010/2019 e Processo Administrativo nº 2019.09.06.01, 
resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as Cláusulas e 
condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988 e proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL: 
2.1 - Prestação de Serviços de Manutenção no Prédio da Câmara Municipal de Amontada, 
compreendendo: Pintura da Parte Interna da Sede, com Recuperação de Revestimentos, 
Esquadrias e Revisão de Instalações Elétricas e Hidrossanitárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1 - O valor global do contrato será de R$ 32.132,00 (trinta e dois mil cento e trinta e dois 
reais), em conformidade com a Proposta da pessoa jurídica vencedora. 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 
4.1 - O presente contrato terá duração de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO: 
5.1 ~ O valor do objeto Contratual é irreajustável durante o período de sua vigrncia. 

CLAUSULA SEXTA- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após a aprese 
da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, devidamente atestada pelo Setor competen\e dest 
Legislativa. 
6.2 - Serão descontados de forma integral sobre o valor da fatura os valores decorrentes d 
indenizações ou de multas eventualmente registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
\ 
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7.1 - A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente avença; 
7.2 - Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços contratados; 
7.3 - Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4 - Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Recibos 
devidamente atestadas, pelo setor competente. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 - Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Termo e no Projeto Básico; 
8.2 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 
8.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
8.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do contrato; 
8.5 - Substituir, de forma imediata e às suas expensas, qualquer produto que não esteja em 
conformidade com as especificações dos serviços contratados; 
8.6 - Assumir inteira responsabilidade com todos os encargos e despesas diretas e indiretas 
de caráter trabalhista, tributário e previdenciários decorrentes do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
9.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o 
disposto no art. 65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções. 
10.1.1 - Advertência. 
10.1.2 - Multa: 
a) De 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago à CONTRATADA, pelo 
atraso injustificado na execução do objeto contratual; 
b) De 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato pela não execução total ou parcial do 
objeto contratual e; 
e) O valor das multas referido neste item será descontado "ex-ofício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao órgão e/ou, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
10.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
10.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
no mínimo 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da nição ou 
até que seja promovida a sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
11.1 - O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o dl 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93; 
11.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da ~ i n 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, inciso Ia V, 
§§ 1° a 4°, da Lei citada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
12.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Presidência, através 
de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no Art. 67 
da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrá por conta 
da Dotação Orçamentária nº 01.01.01.031.0001.2.001, elemento de despesa nº 
4.4.90.51.00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
14.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o 
do Município de Amontada, Estado do Ceará, excluído qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, salvo nos casos previstos no art.102, inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

E, estando às partes acertadas, assinam o presente Instrumento, e 
duas testemunhas que também o assinam, para que produza 
efeitos. 

Francisco~Filho 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 
CN 

TESTEMUNHAS: 
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